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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI Nº 179/2022 

Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior - PDT  

 

 

O referido projeto de Lei, de autoria do Prefeito Municipal, tem por 

finalidade dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que 

especifica, no valor de R$ 2.910,25 (dois mil novecentos e dez reais e vinte e cinco 

centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. 

Verifica-se que, os repasses dos recursos do Governo Federal serão 

destinados para à Formação de Profissionais Técnicos de Saúde e Fortalecimento das 

Escolas Técnicas do SUS no âmbito do Programa Saúde com Agente, conforme a 

Portaria GM/MS nº 1.981 de 28/06/2022. 

Cumpre destacar que, o Conselho Municipal de Saúde se manifestou 

favorável a proposta por meio da Resolução nº465 de 12 de julho de 2022, os recursos 

já se encontram depositados em conta corrente específica. 

Os recursos para atender a presente propositura serão advindos de 

excesso de arrecadação, durante o exercício de 2022, na forma do seu artigo 2 

Cumpre destacar que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 

em: 

II – especiais, os destinados às despesas para 

as quais não haja dotação específica.  

Dessa forma, de acordo com os princípios orçamentários, manifesto-me 

de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2022.  

 

 

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR  
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Relator 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº 189/2015. 
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